
 
 
 
 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

 

P
ág

.1
 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE – CMAS do Crea-MS 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES – EXERCÍCIO/2025 

 

1. APRESENTAÇÃO: 

A Comissão de Meio Ambiente e Sustentabilidade (CMAS do Crea-MS), instituída como Comissão 
Permanente por meio da Decisão Plenária PL/MS n. 6/2025 de 10/01/2025, tem por finalidade atuar 
como órgão deliberativo de assessoramento ao Plenário do Crea-MS em matérias relacionadas à 
preservação ambiental, sustentabilidade, tecnologias ambientais e demais temas correlatos, no âmbito 
das atribuições profissionais abrangidas pelo Sistema Confea/Crea’s. 
 

2. OBJETIVO: 

O presente relatório tem por objetivo, consolidar as atividades, deliberações e análises técnicas 

desenvolvidas pela Comissão de Meio Ambiente e Sustentabilidade do Crea-MS, durante o exercício de 

2025, assegurando a transparência administrativa e a adequada prestação de contas das ações 

realizadas. 

3. COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO -2025: 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE – CMAS do Crea-MS 

(Mandato: 10/1/2025 à 23/1/2026) – Dec.PL/MS n 011/2025 

Coordenadora:  Eng. Sanit. Amb. e Eng. de Seg. do Trab. KEICIANE SOARES BRASIL 

Coordenador-adjunto: Eng. Agrônomo BRUNO CEZAR ALVARO PONTIM 

Assessoria Técnica: 
Tecnólogo em Sist. de Telefonia ISRAEL DA SILVA 

 

Titular Suplente 

 

 

 

Membros: 

ENG. AGRÔNOMO BRUNO CEZAR ALVARO 

PONTIM 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 

Eng. Agrônoma Eliane Carlos de Oliveira ENGENHEIRA AGRÔNOMA DANIELE COELHO MARQUES 

ENGENHEIRO MECÂNICO WILSON ESPINDOLA 

PASSOS 

ENGENHEIRO ELETRICISTA LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI 

ENGENHEIRO CIVIL VALTER ALMEIDA DA SILVA ENGENHEIRO CIVIL RIVERTON BARBOSA NANTES 

ENG. SANIT./AMB. E SEG. DO TRAB. KEICIANE 

SOARES BRASIL 
ENG. QUÍMICA E ENG. DE SEG. DO TRABALHO GLEICE COPEDÊ PIOVESAN 

ENGENHEIRO SAN. E AMBIENTAL OSMAIR JORGE 

DE FREITAS SIMÕES 
ENGENHEIRO CIVIL SALVADOR EPIFÂNIO PERALTA BARROS 
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4. RELATÓRIO DE ATIVIDADES: 

No exercício de 2025, a Comissão de Meio Ambiente e Sustentabilidade do Crea-MS, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Interno do Crea-MS, desenvolveu as seguintes 

atividades: 
 

4.1. Convocações: 

Foram elaboradas e encaminhadas aos membros da CMAS do Crea-MS, convocações e pautas 

referentes às reuniões ordinárias e extraordinárias, contendo correspondências para conhecimento 

e providências, expedientes administrativos e processos submetidos à apreciação da Comissão. 

 

4.2. Reuniões: 

Durante o exercício, foram realizadas um total de 05(cinco) Reuniões, sendo 04(quatro) Reuniões 

Ordinárias (8ª, 9ª, 10ª, 11ª) e 01(uma) Reunião Extraordinárias (1ª RE), ocorrida em 20 de maio 

de 2025. 

Por outro lado, não houve “quórum” para realização das Reuniões Ordinárias da Comissão, 

previstas para o período de junho à dezembro/2025, em decorrência de incompatibilidade de 

horários com as reuniões das Câmaras Especializadas, as quais, estenderam-se até o horário 

previamente destinado às reuniões da Comissão em comento, bem como pela inexistência de 

matérias ou pautas relevantes à serem deliberadas no período. 
  

4.3. Plano de Trabalho: 
 

Foi elaborado o Plano Anual de Trabalho da CMAS do Crea-MS – 2025, definindo metas, prazos 

e procedimentos para o exercício/2025, aprovado pela Deliberação CMAS/Crea-MS n. 001/2025 de 

7/2/2025. 

 

4.4. Deliberações: 
 

Foram confeccionadas um total de 11 (onze) Deliberações, nºs: 001/2025 à 011/2025, 

referentes aos diversos assuntos tratados nas Reuniões Ordinárias e Extraordinárias da CMAS, 

contemplando, entre outros, os seguintes temas principais: 

▪ Aprovação do Plano de Trabalho/2025 e do Calendário Anual/2025 de Reuniões da CMAS do 

Crea-MS; 

▪ Aprovação do Regulamento para Participação no III Prêmio Ipê Amarelo da XII Semana do Meio 

Ambiente/2025 promovida pelo Crea-MS, que estabelece os critérios para avaliação dos(as) 

concorrentes que realizam trabalhos relevantes na área ambiental; 

▪ Prorrogação de prazos de inscrição e ajustes procedimentais relacionados ao referido prêmio; 
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▪ Anúncio dos 03(três) melhores projetos vencedores por Categoria, apresentados pelos 

Candidatos(as) das (Instituições Públicas, Empresas Privadas e Estudantes de cursos superiores 

ou tecnológicos das áreas de Engenharia, Agronomia, Geologia, Geografia e Meteorologia, que 

realizam trabalhos relevantes nas áreas de preservação, sustentabilidade, tecnologia e 

empreendedorismo na área ambiental, para serem homenageados com o III Prêmio Ipê Amarelo 

de Meio Ambiente, que integra a programação da XII Semana do Meio Ambiente do Crea-MS, 

realizada no período de 4 e 5/6/2025, com as homenagens entregues no dia 5/6/2025 às 18h, 

na sede do Crea-MS, aos Candidatos(as), conforme a pontuação e ordem de classificação descrita 

na Planilha de Avaliação Final da Comissão de Meio Ambiente e Sustentabilidade do Crea-MS, 

datada de 28/5/2025; 

 

▪ Destaca-se, ainda, a realização da XII Semana do Meio Ambiente do Crea-MS, realizada no 

período de 4 e 5/6/2025, nas dependências da Sede do Crea-MS, evento que contou com 

exposição de banners técnicos e a cerimônia oficial de premiação do III Prêmio Ipê Amarelo de 

Meio Ambiente, reforçando o compromisso institucional com a sustentabilidade e a valorização 

das boas práticas ambientais. 

 

▪ As Deliberações supra, foram publicadas no Portal de Serviços do Crea-MS no endereço: < 

https://transparencia.creams.org.br/>. 

 

4.5. Súmulas: 
 

Foram confeccionadas um total de 08(oito) Súmulas, originadas das Reuniões Ordinárias e 

Extraordinárias da CMAS,  contendo a descrição na íntegra de todos os assuntos enviados para 

conhecimento e providências, discutidos, deliberados e votados pelos Conselheiros(as) presentes 

nas Reuniões, realizadas na sede do Crea-MS.  

 

As súmulas das reuniões efetivamente realizadas foram devidamente redigidas, aprovadas, 

assinadas e publicadas no Portal de Serviços do Crea-MS no endereço: < 

https://transparencia.creams.org.br/>. 

 

5.  CONCLUSÃO: 

No exercício de 2025, a Comissão de Meio Ambiente e Sustentabilidade – CMAS do Crea-MS, 

desempenhou plenamente suas atribuições regimentais, alcançando sua principal meta institucional 

com a realização e concessão do III Prêmio Ipê Amarelo de Meio Ambiente. 

Apesar da não realização de reuniões em determinados meses em razão da falta de quórum, não houve 

prejuízo institucional às atividades da Comissão, uma vez que os processos foram devidamente 

instruídos e as deliberações publicadas, em conformidade com os princípios da legalidade, publicidade 

e transparência. 

 

https://transparencia.creams.org.br/
https://transparencia.creams.org.br/
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O presente relatório atesta o compromisso da CMAS com a transparência ativa, a valorização 

profissional e a promoção da engenharia, agronomia e áreas tecnológicas aplicadas à sustentabilidade 

ambiental no Estado de Mato Grosso do Sul-MS. 

Campo Grande-MS, 16 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

KEICIANE SOARES BRASIL  
Eng. Sanit. Amb. e Seg. do Trab.  

Coordenadora da CMAS-MS 

ISRAEL DA SILVA 
Tecg. em Sistemas de Telefonia 
Assessor Técnico da CMAS-MS 


